
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

INFORMATIVO N.º 5 – AGOSTO DE 2009 

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS  JUSPREV 

  
PATRIMÔNIO  
 
O Patrimônio da Entidade cresceu de forma expressiva. Em apenas um ano de comercialização do plano, a entidade 
ultrapassou a marca de 6 milhões de reais.  
 
 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO 

 

 

    
                                          
                                          

FAÇA PARTE DA JUSPREV E GARANTA UM FUTURO TRANQUILO PARA VOCÊ E PARA QUEM VOCÊ AMA. 
 
     



 
 
 
 
 
 
 
 
 
          

             

Atualizado em julho/09   

 
 
 
 
 
 
 
NÚMERO DE PARTICIPANTES POR ESTADO  

 

                                         
                                        Atualizado em 04/08/09 
 
 
ENTRADA DE NOVOS PARTICIPANTES  



 

                           
                                 Atualizado em 04/08/09 
 
 
 
PORTABILIDADES 
 
 
A JUSPREV recebeu mais de 150 pedidos de transferências de recursos financeiros (portabilidades), oriundos de grandes 
Instituições Bancárias, o que prova a segurança e a credibilidade que a JUSPREV tem conquistado com os seus 
participantes.  

 

            

           Atualizado em julho/09 

 



POSSUI PLANO DE PREVIDÊNCIA (PGBL) EM OUTRA INSTITUIÇÃO E AINDA NÃO TRANSFERIU 
PARA A JUSPREV? 
 
Os recursos do seu plano poderão ser transferidos para o plano de previdência privada administrado pela JUSPREV sem 
incidência de tributação. A JUSPREV garante taxas menores e rentabilidade maior, pensando sempre no futuro do 
participante e de sua família, visando sempre a melhor qualidade de vida. 
 

 

 

COMENTÁRIO DO GESTOR DO FUNDO CSHG JUSPREV   

CSHG Jusprev 
Relatório de Gestão 
 
 
O fundo CSHG Jusprev completou 11 meses de existência em Junho. Agradecemos a confiança depositada pelos investidores na 
gestão Credit Suisse Hedging-Griffo, que nos premiaram com uma evolução consistente de patrimônio durante o ano de 2009. 

O primeiro semestre foi marcado pela cautela na gestão. O fundo permaneceu alocado em títulos públicos pós-fixados, a alocação 
mais conservadora possível (conforme antecipamos em nossa carta de dezembro). O gráfico abaixo ilustra o portfólio do fundo no 
final de Junho: 

Carteira CSHG Jusprev (Letras Financeiras do Tesouro)
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Carteira do dia 30/06/2009 

 
Após a ‘freada’ na atividade observada no último trimestre do ano passado, o governo decidiu tomar medidas anticíclicas para 
amenizar o impacto da crise em 2009. Uma das ações para estimular a produção no curto prazo foi a redução da carga tributária 
no setor de veículos automotores, posteriormente ampliada para eletrodomésticos, assim como a redução de impostos na compra 
de bens de capital – com o claro objetivo de incentivar a retomada dos investimentos pela indústria. 

 

O Banco Central, por sua vez, iniciou em janeiro uma política de cortes na taxa básica de juros (Taxa Selic), com redução de 
1,00%. A taxa, que se situava em 13,75% ao ano no final de 2008, encontra-se agora em 9,25%, o menor patamar desde a 
adoção do regime de metas para inflação: 

 



Data Decisão Meta Selic
21/jan/09 -1,00% 12,75%
11/mar/09 -1,50% 11,25%
29/abr/09 -1,00% 10,25%
10/jun/09 -1,00% 9,25%

Total > -4,50%  

             

Fonte: Banco Central 

 
 

Histórico Taxa Selic Over (% ao ano)
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Fonte: Banco Central /BDS 
 
 
Cabe realçar que o ciclo de cortes adotado pelo Banco Central em meio à crise rompe o paradigma usual brasileiro. Durante crises 
anteriores, o Brasil possuía poucas ferramentas para combater seus efeitos, sendo necessário elevar a taxa de juros, com o 
objetivo de atrair capital estrangeiro, já que a depreciação do real impactava diretamente na composição da dívida brasileira, 
piorando a situação fiscal – além de promover um efeito de pass-through inflacionário. 

  

A consolidação do modelo econômico vigente permitiu que o país tomasse uma postura distinta em 2009, principalmente devido ao 
regime de metas para a inflação, adoção de taxa de câmbio flutuante, melhora da composição da dívida e política de criação e 
manutenção de reservas internacionais. A composição desse modelo proporcionou estabilização da inflação e aumento da 
confiança na atuação do Banco Central, resultando em maior alinhamento das expectativas do mercado – assim como permitiu que 
o Brasil se tornasse um credor externo. 

 

Dessa forma, foi possível durante o primeiro semestre reduzir a taxa nominal e real de juros, com manutenção das expectativas de 
inflação ao redor da meta. Desde o final de 2008 adotamos um discurso de que a taxa de juros real tem espaço para se manter 
em níveis historicamente baixos, dada a nova dinâmica do modelo econômico descrita anteriormente. 

 

Por fim, um alerta. Apesar das melhoras mencionadas, o governo tem adotado uma política extremamente expansionista de gastos 
públicos (permanentes) nos últimos anos. Com a crise e as medidas tributárias adotadas, o governo observará em 2009 uma 
queda na arrecadação descompassada de redução de gastos, deteriorando o superávit primário e potencialmente pressionando as 
taxas de juros de longo prazo. 



 

Em Junho, o patrimônio líquido do CSHG Jusprev ultrapassou a relevante marca de R$ 5 milhões 
 
 
 

Patrimônio (milhares)
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Fonte: CSHG / 30/06/2009 

 
 

Conforme o patrimônio do CSHG Jusprev continuar sua evolução, menor será o impacto das despesas fixas em sua rentabilidade. 

O CSHG Jusprev acumula no ano rentabilidade de 5,14% (96% do CDI). 

 
 
 
* Rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros; Fundos de Investimento não são garantidos pelo administrador do fundo, 
gestor da carteira, de qualquer mecanismo de seguro, ou ainda, do fundo garantidor de crédito (fgc); Ao investidor é recomendada a leitura cuidadosa do 
prospecto e o regulamento do fundo de investimento antes de efetuar qualquer decisão de investimento.  Este boletim tem caráter meramente informativo, 
não podendo ser distribuído, reproduzido ou copiado sem a expressa concordância da Credit Suisse Hedging-Griffo. A Credit Suisse Hedging-Griffo não se 
responsabiliza por erros de avaliação ou omissões. Os investidores têm que tomar suas próprias decisões de investimento. Este fundo utiliza estratégias com 
derivativos como parte integrante de sua política de investimento. Tais estratégias, da forma como são adotadas, podem resultar em perdas patrimoniais 
para seus quotistas, podendo inclusive acarretar perdas superiores ao capital aplicado e a conseqüente obrigação do cotista de aportar recursos adicionais 
para cobrir o prejuízo do fundo.  

A liquidação financeira e conversão dos pedidos de resgate deste fundo ocorrem em data diversa do respectivo pedido. Para maiores informações acerca das 
taxas de administração, cotização e público alvo de cada um dos fundos, consulte os prospectos e regulamentos disponíveis no site www.cshg.com.br. 

Atendimento a Clientes Credit Suisse Hedging-Griffo – DDG: 0800 558 777 | e-mail: faleconosco@cshg.com.br. Ouvidoria Credit Suisse Hedging-Griffo – 
DDG: 0800 77 20 100 | e-mail: ouvidoria@cshg.com.br 

 
 
DEPOIMENTOS  
 
 

 
 



 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 



 
 

 
 
ESPAÇO DAS INSTITUIDORAS                                                                                                                              
 
 

Palavra do Presidente COOMPERJ. 

 

“A Jusprev já disse a que veio logo nos seus primeiros meses de vida. Veio para garantir a tranquilidade para o segmento de 
carreiras jurídicas que, como de resto toda a sociedade brasileira, é mero espectador e vítima da ineficácia de nossa política oficial 
previdenciária. De reforma em reforma, todos somos prejudicados por mazelas acumuladas ao longo da história republicana e a 
previdência oficial só nos traz insegurança. A previdência complementar fechada, sem dúvida, é parte da solução que todos 
almejamos. 

Em boa hora, portanto, surgiu a Jusprev, que ainda engatinhando, é a grande novidade, já muito bem vista e respeitada pelo 
mercado. Vamos continuar lutando para que o país tenha, de fato, uma política previdenciária que corresponda às necessidades 
reais do nosso povo, dos lutadores do dia-a-dia que se afastaram do mercado por terem atingido faixas etárias mais elevadas, com 
certeza vamos sim. Mas cansamos de esperar que a solução venha somente da área governamental, seja qual for o governo que 
temos hoje ou que teremos amanhã. 

Daí a importância da previdência complementar. É com muito orgulho e vontade de empreender que faço parte deste primeiro 
núcleo de colegas do Ministério Público e amigos da magistratura e das demais carreiras jurídicas que compõem a diretoria e os 
conselhos da Jusprev, tendo à frente Maria Tereza Uille Gomes, uma pessoa determinada, uma mulher batalhadora e a grande 
idealizadora da Jusprev.  

No Conselho de Administração, trabalhamos integrados, em perfeita sintonia com os demais órgãos que têm como objetivo 
trabalhar pelo crescimento e fortalecimento da Jusprev, que é, como eu disse antes, além de uma grande novidade do mercado, 
uma grande solução para as nossas vidas e a de nossos entes queridos”. 

 
 

 
 

Luiz Antônio Ferreira Araujo 
Procurador de Justiça e  

Presidente da Cooperativa de Crédito Mútuo dos Integrantes  
do Ministério Público no Estado do Rio de Janeiro (COOMPERJ) 

 
 

JUSPREV – EDUCAÇÃO FINANCEIRA E PREVIDENCIÁRIA  
 



Alguns conceitos precisam ficar bem definidos na hora de escolher seu plano de previdência. Você sabe o que é taxa de 
carregamento, taxa de administração, regime tributário, fundos de investimentos, renda fixa, renda variável? Como conhecer tudo 
isso? 
Apesar de ser responsabilidade dos planos de benefícios oferecerem informações sobre todos esses termos, a interpretação de 
cada um deles pode variar de pessoa para pessoa. Tudo depende do nível de educação financeira que cada um possui. 

Portanto, a educação financeira deveria ser acessível a todos, sendo uma importante aliada quando o assunto é Previdência 
Complementar. 

Através da educação financeira, noções básicas como, saber investir e planejar seu orçamento, serão adquiridas, ajudando na 
construção de um futuro mais consciente através de uma aposentadoria planejada. 

Planejar agora seu futuro financeiro e previdenciário viabilizará a realização de vários projetos de vida. 

Pensando nisso, a JUSPREV desenvolverá projetos de Educação Financeira e Previdenciária para disponibilizar aos  participantes e 
associados das Instituidoras.  

Deborah Maggio 
Gerente Institucional da JUSPREV 

 

JUSPREV TEM UM NOVO DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO  
O ex- membro do Conselho Deliberativo da JUSPREV, o Juiz de Direito de Minas Gerais, Jair Eduardo Santana foi 
escolhido pelo Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Colégio de Instituidoras para assumir o cargo de Diretor 
Administrativo-Financeiro.  Jair Santana foi indicado devido a renúncia da Juíza do Trabalho do Paraná, Morgana de 
Almeida Richa, escolhida pelo Tribunal Superior do Trabalho para integrar o Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Em carta 
enviada à Entidade Morgana relatou que não seria possível dedicar às funções com presteza necessária à JUSPREV, mas 
que mesmo fora do cargo estará no comprometimento para que a importância da Previdência Complementar seja levada 
a todos os cantos do Brasil.  

Jair Santana assumiu o cargo em junho, e mesmo antes de iniciar as atividades de Diretor na JUSPREV, já acompanhava 
os trabalhos da Entidade desde a criação, desenvolvendo projetos  na  Associação dos  Magistrados Mineiros (Amagis), 
como a criação do  setor próprio da JUSPREV e campanhas de divulgação. O novo diretor se colocou a disposição para 
ajudar da melhor forma no crescimento da JUSPREV. “O cargo exige uma responsabilidade muito grande, assim como o 
cargo de conselheiro, haja vista o crescimento acelerado que a JUSPREV tem apresentando. A Entidade é nova e temos 
que colocar em prática nossa criatividade, com o objetivo de colher frutos melhores do que temos colhido. Fico honrado 
com a indicação”, disse Santana.   

A Diretora- Presidente, Maria Tereza Uille Gomes ressaltou o excelente trabalho desenvolvido pelo novo diretor desde o 
início do projeto de criação da JUSPREV, sempre com participação ativa e disposição constante nos objetivos da Entidade.  

 

 
 
        

Curriculum Jair Eduardo Santana  

 
É paulista, Mestre e Doutorando em Direito do Estado pela PUC de São Paulo; Foi Superintendente de 
Orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, onde opera diretamente com licitações e 
contratações, além de ter exercido atividades próprias e compreendidas na elaboração, execução e controle 
do orçamento do Poder Judiciário Mineiro. Nesse mesmo Judiciário atua em diversos outros setores 
administrativos; É Professor da PUC MINAS VIRTUAL e da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes, 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais; Lecionou (como Professor Assistente) na Faculdade de 
Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, onde ingressou por concurso público, e na Faculdade de 
Direito da Universidade de Taubaté e na Universidade do Vale do Paraíba, estas últimas no Estado de São 
Paulo. Atua na capacitação de servidores públicos das três esferas de governo, sempre cuidando de temas 
relacionados à Gestão e Administração Pública. Tem proferido palestras e conferências em diversos Estados 
brasileiros, tratando de temas ligados ao Direito Público. É autor de livros e artigos publicados em Revistas 
Especializadas. Foi Assessor do Procurador-Geral de Belo Horizonte antes de ingressar na magistratura 
mineira; Magistrado da Circunscrição Judiciária de Belo Horizonte, de Entrância Especial e Juiz Eleitoral. 
Integrou o Conselho Deliberativo da Jusprev (www.jusprev.org.br), órgão colegiado do qual se afastou para 
integrar a Diretoria Executiva dessa mesma Entidade de Previdência. Para saber mais, visite 
www.jairsantana.com.br. 



 
 
ESPAÇO DO PARTICIPANTE 
O Espaço do Participante foi criado especialmente para o PARTICIPANTE DO PLANJUS. Aqui serão publicados artigos, 
opiniões e entrevistas sobre Previdência em âmbito geral e Previdência Associativa JUSPREV.  
 
Nesta segunda edição, o entrevistado foi Michel Curi e Silva, participante do PLANJUS no Estado de Minas Gerais.  
 

 
 

Michel Curi e Silva 
Juiz Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Contagem/MG 

Associação dos Magistrados de Minas Gerais 
 
 

“A JUSPREV é o melhor plano de previdência privada do país e ponto final” 

 

A importância em se contratar um plano de previdência complementar? 

De uma maneira geral, um plano de previdência complementar é bom porque representa, em verdade, um investimento 
em prol da vida. O pouco que hoje se gasta é regiamente compensado posteriormente.  

Entrementes, é sem qualquer sentimento bairrista que eu não olvidarei uma verdade. Nem todo plano que se encontra 
no mercado é tão confiável quanto o nosso, justamente, porque o nosso (JUSPREV) é nosso. É gerido por colegas 
íntegros, honrados e decentes; homens tementes a Deus. 

Quais as vantagens em ser participante da Jusprev? 

Sem querer ser áspero, devo lembrar, por mais duro que seja, que, daqui – desta dimensão – ninguém sai vivo. E a 
maior vantagem da participação é assegurar um futuro tranqüilo para nossas famílias. O passado é sempre 
irrecuperável; o presente passa rápido e é sempre insuficiente; o futuro, por sua vez, incerto. 

A responsável administração de um patrimônio coletivo, pois a JUSPREV é isso, ameniza sobremodo essa tormentosa 
incerteza, porquanto se trata de instituição nossa, gerida por nós mesmos. Quem esta na JUSPREV, estejam certos 
disso, esta em boas mãos. A transparência de sua administração, por si só, endossa tudo o que eu já disse. 

A importância da parceria Amagis e Jusprev? 

A importância da parceria AMAGIS e JUSPREV encampa exatamente o que já afirmei. O plano original foi 
cuidadosamente escolhido a dedo pela Diretoria da AMAGIS com a condição de que a própria AMAGIS passasse a, não 
apenas fiscalizar, mas participar efetivamente da própria administração. Portanto, repito: é o nosso plano de previdência 
complementar. Eu mesmo, na qualidade de secretário do Presidente do Conselho Deliberativo da AMAGIS, investiguei 
tudo. As origens, o patrimônio, os investimentos, os cálculos atuariais etc. Não é de minha índole jogar dinheiro fora. 
Inclui toda a minha família, que não é das menores.  

A JUSPREV é o melhor plano de previdência privada do país e ponto final.  



  
SEJA UM PARTICIPANTE DO INFORMATIVO DA JUSPREV 

 

O QUE O PARTICIPANTE DESEJA SABER 
Havendo dúvidas sobre o seu plano ou desejando obter informações complementares da JUSPREV, como por exemplo, 
investimentos, benefícios, fiscalização, gestão e outras, encaminhem um e-mail para   jusprev@jusprev.org.br 
 

A JUSPREV terá prazer em responder as dúvidas apresentadas. 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
VOCÊ SABIA?                                                                                                                                                                             

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
IMPOSTO DE RENDA 

 
O FINAL DO ANO ESTÁ CHEGANDO. NÃO SE ESQUEÇA 
QUE TODAS AS CONSTRIBUIÇÕES EFETUADAS PARA 

QUALQUER BENEFÍCIO OFERECIDO PELA JUSPREV SÃO 
DEDUTÍVEIS DO  IMPOSTO DE RENDA, ATÉ 12% DA 

RENDA BRUTA ANUAL. 
NÃO DEIXE PARA FAZER SEU APORTE NA ÚLTIMA 

HORA . 
SOLICITE JÁ O SEU BOLETO ATRAVÉS DO E-MAIL: 

JUSPREV@JUSPREV.ORG.BR 



DECLARAÇÃO PESSOAS POLITICAMENTE EXPOSTAS  
A JUSPREV em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa (IN) n.º 26, de 02/09/2008, da Secretaria 
de Previdência Complementar – SPC, a qual estabelece orientações a serem adotadas pelas Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar em observância ao disposto no artigo 9º da Lei n.º 9.613, de 
03/03/1998, encaminhou à todos participantes Declaração relacionada à IN 26 que versa sobre às Pessoas 
Politicamente Expostas. A Declaração deverá ser preenchida e encaminhada à sede administrativa da 
JUSPREV, conforme instruções no documento enviado. 
 
A JUSPREV informa que o preenchimento e o envio desse documento são imprescindíveis, para que a 
Entidade cumpra determinação legal da SPC e mantenha atualizado cadastro dos participantes. 
 
Informações complementares poderão ser obtidas nos contatos da JUSPREV.  
 
FACILIDADES PARA PAGAMENTO    
A JUSPREV oferece mais facilidades para o pagamento das contribuições. Conheça os convênios firmados 
para desconto em folha e para débito em conta corrente. Para alterar a forma de pagamento do seu Plano 
de Benefícios, envie um e-mail para a JUSPREV.  
 
 
Convênios para desconto em folha:  
 

 AAMP - Associação Amazonense do Ministério Público;  
 ACMP – Associação Catarinense do Ministério Público; 
 AGMP – Associação Goiana do Ministério Público;  
 AMMA – Associação dos Magistrados do Maranhão;  
 AMAGIS- Associação dos Magistrados Mineiros;  
 AMPERJ – Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro;  
 APMPPR – Associação Paranaense do Ministério Público;  
 ATMP – Associação Tocantinense do Ministério Público.  
 

Bancos conveniados para débito em conta corrente: Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e 
Cooperativa de Crédito Sicredi, Bancoob e Santander. 
 
 
EXCLUIR      
 
 
 
 
JUSPREV NA REVISTA INVESTIDOR INSTITUCIONAL  
Acompanhe a matéria sobre Previdência Associativa, publicada na Revista Investidor Institucional com a 
participação da JUSPREV.  
 
Meio Milhão em cinco anos  
 
Tirada do papel em 2003, previdência associativa alcança a marca dos 100 mil participantes; perspectiva é 
de que este número possa se multiplicar e chegar a 500 mil em 2014 



 
Criada em 2001 com a edição da Lei Complementar número 109, a previdência associativa começou a sair 
do papel em 2003 e, hoje, já soma 26 entidades, 51 planos e 366 instituidores, além de um patrimônio de 
cerca de R$ 500 milhões e 100 mil participantes. “A previdência associativa surgiu como um novo passo no 
processo evolutivo do próprio sistema fechado de previdência complementar, que já existe há 30 anos e 
atualmente é grande pagador de benefícios”, afirma Carlos de Paula, Secretário adjunto da Secretaria de 
Previdência Complementar (SPC).   Clique aqui e confira a matéria na íntegra.   
 
 
 
BENEFÍCIOS OFERECIDOS PELA JUSPREV    
 
 
 
 

 Renda Mensal Programada: Cada participante faz sua programação, simulando a idade de 
aposentadoria e o valor do benefício;  

 
 Renda por Invalidez: Garante renda na hipótese de invalidez total e permanente, inclusive 
as não cobertas por força do artigo 40, parágrafo 1º, inciso I da Constituição Federal (ex.: acidente 
de trânsito);  
 
 Pensão por Morte: Garante o pagamento de uma renda mensal para os beneficiários 
(familiares ou não) no caso da morte do participante titular;  

 
 Renda Educacional: Garante maior bem que os pais podem deixar para os filhos, a 
educação, através de um planejamento financeiro para o custeio do ensino superior. Além disso, 
possibilita oferecer a uma criança ou adolescente carente a oportunidade de conquistar melhores 
condiçoes de uma vida digna através da educação.  
 

 
 

 
 



Conhecendo a Renda Mensal Educacional 
 Clique Aqui 

 
 
A JUSPREV criou um benefício até então inexistente no seguimento de Previdência Fechada - a Renda 
Mensal Educacional. Nem poderia ser diferente, pois nasce das mãos dos integrantes do Ministério 
Público, Magistratura e Membros de Carreiras Jurídicas Públicas. A Renda Mensal Educacional é um 
planejamento financeiro para custear o ensino superior. Ela garante o maior bem que os pais podem deixar 
para os filhos: a Educação. Além disso, com a Renda Mensal Educacional, crianças ou adolescentes 
carentes podem ser beneficiados e ter a oportunidade de conquistar melhores condições de vida através 
dos estudos. 
 
 
 

ASSOCIAÇÕES INSTITUIDORAS DA JUSPREV   
Associação Alagoana de Magistrados 
Associação Amazonense do Ministério Público 
Associação Brasileira das Cooperativas de Crédito do Judiciário, Ministério Público e Instituições Jurídicas. 
Associação Catarinense do Ministério Público 
Associação do Ministério Público de Pernambuco 
Associação do Ministério Público de Rondônia 
Associação do Ministério Público de Roraima 
Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia 
Associação do Ministério Público do Estado do Amapá 
Associação do Ministério Público do Estado do Maranhão 
Associação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Associação do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte 
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